
 

 

MENSAGEM 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 015 DE MARÇO2022 

 
 
 
Senhora Presidente; 
 
Senhores Vereadores, 
 
 
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que 
“Altera o anexo IV doPlano de Cargos Carreira e Salários, alterando a FG7, 
FG16 e FG17. ” 

Justifica a propositura do presente projeto de lei as alterações pontuais para 
adequação de novas necessidades da administração.  
 
Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação 
da matéria, estando tal projeto em conformidade com o artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Boa Esperança.  
 
 
 

Boa Esperança – PR, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JOEL CELSO BUSCARIOL  
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 015 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

Súmula:Altera o anexo IV doPlano de Cargos 
Carreira e Salários, alterando a FG7, FG16 e FG17. 

 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, JOEL CELSO 
BUSCARIOL, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º.O anexo IV da Lei 906/2019 passa a viger com a redação do anexo I da 
presente lei.  

Art.2°A função Gratificada de símbolo FG3, sendo ela a Gratificação de 
incentivo, passa a incidir sobre os vencimentos do servidor.  

Art. 3.Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

 

Boa Esperança, em 15 demarçode 2022. 

 

 

 

Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Anexo I 
 
 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

Símbolo Funções Gratificadas Percentual  vagas 

FG7 Gratificação Por Realização de Atividades extraordinárias 25% 6 

FG16 
Gratificação em razão de horário diferenciado de serviço 
de motorista2 50% 2 

FG17 
Gratificação em razão de horário diferenciado de serviço 
de motorista3 55% 2 



Indicação Gratificação Descrição da função Requisitos de ingresso 

FG7 Gratificação Por Realização de atividades extraordinárias 

Gratificação paga para 
servidores que exerçam 
atividades extraordinárias (além 
de suas funções determinadas 
no plano de carreiras), em finais 
de semana, ou em horário 
noturno.   

- Realização de atividades 
extraordinárias, em finais de 
semana ou noturnas de modo 
continuo e não esporádico.  

 


